
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO
Rua Antonio Tiago, S/n?, Centro.

 LEI N° 389, DE 18 DE MARÇO DE 2026.

“Autoriza o Poder Executivo, em nome do Município de Angico, a adquirir a título oneroso ou de doação, terrenos para
construção de 02 (dois) Campos Society nos Povoados Serra Grande e Associação ACAN e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de
Angico aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir onerosamente ou receber doação, em nome do município, de 02 (dois) terrenos a
serem selecionados pela administração pública municipal, sendo 01 (um) terreno no Povoado Serra Grande e 01 (um) terreno no Povoado
Associação ACAN para a construção de 02 (dois) Campos Society oriundos do Contrato de Repasse nº 980425/2025/MESP/CAIXA que entre
si celebram a União Federal, por intermédio do Ministério do Esporte, representada pela Caixa Econômica Federal, e o município de Angico,
objetivando a execução de ações relativas ao esporte para a vida.

Art. 2º. O Poder Executivo incorporará, por ato próprio, ao patrimônio da municipalidade os bens de que trata esta Lei.

Art. 3º. A aquisição/doação observará o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICO, ESTADO DO TOCANTINS, 18 de Março de 2026.

 

CLEOFAN BARBOSA LIMA

PREFEITO MUNICIPAL
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